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D E C R E T O  N° 764 . 

 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade de conformidade 

com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, e 

tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, ADRIANA FARIA DA SILVA do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de cargos do 

Quadro de Pessoal Efetivo, a partir de 30 de abril de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de abril de 2020. 

 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

D E C R E T O  N° 765 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade de conformidade 

com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, e 

tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, VILSON DE LIMA do cargo de Ouvidor Municipal do quadro de cargos de provimento em 

comissão, a partir de 30 de abril de 2020.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de abril de 2020. 

 

 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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D E C R E T O  N° 766 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade de conformidade 

com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, e 

tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, LIDIANE DE MATOS do cargo de Agente Comunitário de Saúde do quadro Suplementar de Pessoal da Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir de 30 de abril de 2020.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de abril de 2020. 

 

  

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, a licitação na modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 

14 de maio de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição de material gráfico. O valor 

máximo da licitação é de R$ 39.553,56 (trinta e nove mil, quinhentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e seis centavos). O Edital completo será 

fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 

www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 30 de abril de 2020 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, a licitação na modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 

15 de maio de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é aquisição de Kit’s escolares 

multifuncionais. O valor máximo da licitação é de R$ 100.680,00 (cem mil, seiscentos e oitenta reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura 

Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 30 de abril de 2020 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 
 

 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 146 /2020, Dispensa de Licitação nº 028/2020, conforme Parecer Jurídico 
nº 236/2020, para formalizar contrato com a VipCar Veículos LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº05.586.628/0010-25, com base no inciso XVII, do art. 24, 
da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 30 de abril de 2020 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 
 
DECRETO 767/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2779/19  resolve e: 
 
DECRETA 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2020, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$  35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
    

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-052 Despesas com Benefícios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita  

1021 FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID 19 35.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação da conta de 
receita 1.7.28.07.11.03.00.00.00.00 - FEAS - Benefícios Eventuais - COVID 19 no valor de R$ 35.000,00. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Tibagi,30 de abril de 2020. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 014/2020. 
 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-19) e o aumento de casos confirmados pelo Ministério da Saúde, as 
orientações da Organização mundial da Saúde visando a contenção da propagação do vírus, a expedição do 
Decreto nº 4.230/2020 expedida pelo Governo do Estado do Paraná bem como a aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 88/2020 por meio Senado Federal  o qual reconhece o Estado de Calamidade Publica 
vivenciada em todo o Território Nacional, aliando-se a premente necessidade de assegurar a saúde publica por 
meio da menor circulação de pessoas em ambientes públicos e privados. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI – PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, com fundamento 
no artigo 33, inciso II, da Lei Orgânica Municipal; 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 
do artigo 196, da Constituição Federal. 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 

à saúde pública, a fim de evitar aglomerações e disseminação da doença no âmbito do Município de Tibagi  
 
 

DECRETA 
 

Art. 1ºCom fulcro no que restou estabelecido no § 3º do artigo 1º do Decreto Legislativo 010/2020, fica prorrogada a suspensão de todas as 
Sessões Plenárias por meio de Reuniões Ordinárias, bem como as demais reuniões e atividades em andamento nas Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Tibagi até a data de 31 de Maio de 2020, compreendendo as atividades de análise das proposições em trâmite na Câmara 
Municipal de Tibagi. 

 
§1º O período da suspensão prevista no Caput deste artigo abrangerá o procedimento de analise do Parecer Prévio nº598/2019 – 1ª 

Câmara Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cujo o procedimento encontra-se tramitando no âmbito das atribuições da Comissão Permanente 
de Finanças e Orçamentos, voltando a contagem regular do prazo de sua analise no dia imediatamente subsequente à vigência do presente Decreto,  

 
§ 2º Da mesma forma, o período de suspensão prevista no Caput deste artigo abrangerá o processo de julgamento de Denúncia formulada 

pelo munícipe Nelson Roberto Viana em face do Vereador Elizeu Cortez, com a contagem regular dos prazos devendo obedecer ao que estabelece 
os regramentos da Lei Orgânica Municipal em consonância no que dispõe o Inc. VII do art. 5º do Decreto Lei nº 201/67. 

 
§ 3º O prazo de suspensão previsto neste artigo poderá ser revisto a qualquer momento. 
 
Art. 2º Em casos da premente necessidade de apreciação de Projetos de Lei, Decretos, Resoluções ou outras matérias de caráter urgente 

ou de interesse publico serão convocadas Sessões Extraordinárias obedecendo os critérios e previsões contidas no art.137 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Tibagi.  

 
Paragrafo Único – O encaminhamento de eventuais Projetos de Leis, Ofícios, Comunicados, Documentos e seus anexos deverão ser 

encaminhados ao Poder Legislativo Municipal por meio do Endereço Eletrônico  (camtbg@terra.com.br ou admcam@terra.com.br) . 
 

Art. 3ºO expediente das atividades da Câmara Municipal de Tibagi permanecerá em horário habitual. 
Paragrafo Único – O expediente de que trata o Caput deste artigo deverá ser realizado em sistema interno por meio de revezamento da 

presença pessoal dos servidores, conforme escala de trabalho já previamente definida por meio da Presidência do Poder Legislativo Municipal.   
 
Art. 4ºO presente Decreto entrará em vigor nesta data, e a sua publicação servirá de ciência aos setores competentes do Poder Executivo 

para os fins que se tornem necessários visando com tal medida não ocasionar qualquer prejuízo aos preceitos do art.2º da Constituição Federal da 
República.  

 
Art.5ºPermanecem em pleno vigor as demais medidas estabelecidas no Decreto nº008/2020 de 17 de Março de 2020, especialmente nos 

tópicos que não conflitam com as presentes medidas .  
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e uma copia do mesmo deverá ser afixada no local de acesso às 

dependências físicas da sede do Poder Legislativo Municipal.  
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, 
EM 28DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 
JOÃO PAULO RIBAS 
Presidente da Câmara Municipal de Tibagi 
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